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Indicação Nº 1844/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, Sr. Carlos Alexandre Amorim de Jesus, se existe a 
possibilidade das aulas das escolinhas do Projeto Mais Esportes serem 
no período noturno.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares para que interceda junto a Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, Carlos Alexandre Amorim de Jesus, para que informe a esta Casa de Leis, 
se existe a possibilidade das aulas das escolinhas do Projeto Mais Esportes serem no período 
noturno.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Com a construção das Escolas do Futuro no Município e a tendência de as Escolas 
Municipais e Estaduais serem no período integral, as aulas das escolinhas no período matutino 
e vespertino ficarão prejudicado. Com a mudança para o período noturno, o projeto contemplará 
mais alunos e as crianças não ficarão desassistidas com as aulas.    

    Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de Agosto de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VD5E5U6WNU1FF6YT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VD5E-5U6W-NU1F-F6YT
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